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PODER EXECUTIVO

DecretosAtos Oficiais

  DECRETO N.º 21.483/20 
Pág. 1 

 

DECRETO N.º 21.483 – DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 “Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.096.000,00 (um milhão e 
noventa e seis mil reais)” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 
  No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 8.º, inciso III da 
Lei Municipal n.º 8.213/19, 
 
  D E C R E T A : 
 
  Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.096.000,00 (um 
milhão e noventa e seis mil reais), destinado a atender insuficiência de dotação das seguintes verbas 
orçamentárias: 
  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0066 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro     19.000,00 
                             Total do Órgão      19.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0123 - 110.0000 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo             15.000,00 
0124 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     20.000,00 
                             Total do Órgão  35.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
0518 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro     10.000,00 
                             Total do Órgão     10.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
0621 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro    200.000,00 
                             Total do Órgão    200.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0756 - 510.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    200.000,00 
                             Total do Órgão      200.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1169 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    250.000,00 
                             Total do Órgão   250.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1319 - 213.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    382.000,00 
                             Total do Órgão      382.000,00 
                             Total da Suplementação           1.096.000,00 
   
  Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar correrão por 
conta da anulação parcial das seguintes verbas orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO 
0008 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro     19.000,00 
                             Total do Órgão     19.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0093 - 110.0000 - 3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação     35.000,00 
                             Total do Órgão      35.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
0522 - 110.0000 - 3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação     10.000,00 
                             Total do Órgão       10.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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0619 - 110.0000 - 3.3.90.31.01 - Prem.Cult. Art.Cient. Desp.    200.000,00 
                             Total do Órgão    200.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0836 - 510.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro   200.000,00 
                             Total do Órgão     200.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1188 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas    250.000,00 
                             Total do Órgão    250.000,00 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1309 - 212.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro    312.000,00 
1328 - 213.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro     70.000,00 
                             Total do Órgão   382.000,00 
                             Total da Anulação  1.096.000,00 
 
  Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à compatibilização das peças 
orçamentárias em conformidade com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
  Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 18 de agosto de 2020, 111 anos da 
Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda  

 
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete 
do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMADA PÚBLICA SMSA N.º 005/2020 - PROCESSO N.º 

835/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos 
TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a Chamada 
Pública destinada ao “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS INTERESSADAS EM FIRMAR CONTRATO COM 
O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA PARA “CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA EM LABORATÓRIO CLINICO, A SEREM 
PRESTADOS AO INDIVÍDUO RESIDENTE NO MUNICÍPIO 
DE ARAÇATUBA E AOS MUNICÍPIOS REFERENCIADOS 
QUE DELES NECESSITE, COM ACESSO QUALIFICADO 
NO SUS”, foi homologada e adjudicada parcialmente pelo 
Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, o 
objeto às licitantes:

- SUHARA TOYODA & CIA LTDA e LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS ALBERT SABIN ARAÇATUBA LTDA, 
para fornecer o objeto licitado, de acordo com as exigências 
contidas na Cláusula Sétima do Edital.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 18 de agosto de 
2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

Secretaria Municipal da Fazenda

Atos Administrativos

Comunicado

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Araçatuba comunica a todos os 

partidos políticos, os sindicatos, as entidades empresariais, 
bem como os demais interessados, que se encontra em seu 
endereço eletrônico (www.aracatuba.sp.gov.br) (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA), a liberação dos valores dos recursos 
federais recebidos da União, de acordo com o art. 2.º da Lei 
9.452, de 20 de março de 1.997.

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda
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